
ORIENTAÇÃO SOBRE A OFERTA DA DISCIPLINA DE ENSINO RELIGIOSO NO 
ENSINO FUNDAMENTAL DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO PÚBLICO DO ESTADO DO 

PARANÁ. 
  

O Ensino Religioso é uma disciplina que deve ser ofertada obrigatoriamente pelas 

instituições de ensino. No entanto, ela é facultativa para o aluno que cursa o ensino 

fundamental nas escolas públicas do estado. Sua atual proposta foi elaborada a partir dos 

princípios da educação nacional que propõe a superação de toda forma de preconceito 

religioso, o respeito à diversidade cultural e religiosa bem como o pleno desenvolvimento da 

pessoa. 

 A oferta do Ensino Religioso nos estabelecimentos de ensino é regulamentada pela seguinte 

legislação: 

  

1) Constituição Federal de 1988 

  

A Constituições Federal, em seu artigo nº 210, estabelece a obrigatoriedade do Ensino 

Religioso para a escola pública: 

  

§ 1º - O Ensino Religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários 

normais das escolas públicas de ensino fundamental. 

  

 2) Constituição do Estado do Paraná 

 A Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo nº 183, determina: 

 § 1º - O Ensino Religioso, de matrícula facultativa e de natureza interconfessional, assegura 

consulta aos credos autorizados sobre o conteúdo programático, constituirá disciplina dos 

horários normais das escolas públicas de ensino fundamental. 

 3)  Lei 9394/06 - Lei das Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

 A LDB, em seu artigo nº 33, prevê a forma de organização do Ensino Religioso: 

 Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação 

básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 

fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas 

quaisquer formas de proselitismo. (Redação dada pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997) 

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos 

conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos 

professores. 
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§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes 

denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso.". 

 4) Deliberação nº 01/2006 do Conselho Estadual de Educação do Paraná 

 A Deliberação nº 01/2006, em seus artigos 4º, 5º e 8º, fixa as normas do Ensino Religioso no 

Sistema Estadual de Ensino do Paraná: 

Art. 4° O ensino religioso é de oferta obrigatória por parte do estabelecimento, sendo 

facultativo ao aluno. 

§ 1° - O aluno, ou seu responsável, deverá manifestar sua opção em participar das aulas 

de ensino religioso. 

§ 2° - O aluno, uma vez inscrito, só poderá se desligar por manifestação formal, sua ou 

do responsável. 

Art. 5° - O estabelecimento deverá providenciar atividades pedagógicas adequadas, sob 

a orientação de professores habilitados, aos alunos que não optarem pela participação às 

aulas de ensino religioso. 

[...] 

Art. 8º - Os conteúdos do ensino religioso serão definidos na proposta pedagógica dos 

estabelecimentos, obedecendo o preceituado pelo artigo nº 33 da Lei nº 9394/96, alterado pela 

Lei 9475/97. 

DCE de Ensino Religioso 

             Mediante a legislação educacional vigente que regula a oferta do Ensino Religioso, a 

Secretaria de Estado da Educação do Paraná elaborou as Diretrizes Curriculares Orientadoras 

da Educação para Rede Estadual de Ensino. Essas diretrizes visam subsidiar o processo de 

ensino aprendizagem  estabelecendo objeto de estudo, conteúdos estruturantes e básicos, 

encaminhamento metodológico e critérios de avaliação tratando esta disciplina como área de 

conhecimento. 

Aliada à legislação educacional, as Diretrizes Curriculares Orientadoras da Educação 

para o Ensino Religioso subsidiam as instituições de ensino que definem os conteúdos 

escolares previstos na Proposta Pedagógica Curricular (PPC) e o próprio Plano de Trabalho 

Docente (PTD). 

Além de atender a legislação educacional vigente, compreende-se que a oferta da 

disciplina de Ensino Religioso é direito do aluno e que a mesma faz parte da formação básica 

do cidadão. Assim, cada instituição de ensino deve distribuir as aulas conforme a resolução 

estabelecida pela mantenedora, uma vez que a disciplina de Ensino Religioso é computada no 

total de carga horária da matriz curricular do Ensino Fundamental do 6º e do 7º ano. 



Nos casos em que os alunos optem por não cursar a disciplina, a instituição de ensino 

deverá seguir o artigo 5º da deliberação nº 01/2006 e ofertar atividades pedagógicas 

adequadas ao processo de ensino-aprendizagem, consoante a proposta pedagógica do curso 

e ministradas por professores habilitados. Dessa forma, a escola garantirá a carga horária 

mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuídas em um mínimo de 200 (duzentos) dias de 

efetivo trabalho escolar. 

Esclarecemos, ainda, que esta situação deve estar regimentada e registrada na 

documentação escolar. Conforme dispõe o Regimento da escola, o aluno ou seu responsável 

legal deverá optar, no ato da matrícula no ano do Ensino Fundamental e na modalidade 

Educação de Jovens e Adultos – Fase II, pela frequência, ou não, na disciplina de Ensino 

Religioso (mediante manifestação formal). 

 Sugestões de encaminhamentos 

             Nos casos de alunos que optarem por não cursar a disciplina de Ensino Religioso,  o 

técnico responsável pela disciplina de Ensino Religioso do Núcleo de Educação de sua 

jurisdição deverá organizar uma reunião com o docente da disciplina, equipe pedagógica e 

comunidade escolar (alunos/responsáveis). Essa reunião, organizada com os alunos que 

fizeram a opção de não participar ou seus responsáveis (quando menor), tem como objetivo 

apresentar o Plano Pedagógico Curricular da disciplina , desmistificando a concepção de 

caráter confessional, apresentando-a como área do conhecimento. 

Caberá, ainda, nesses casos, as seguintes implicações para o trabalho docente da 

disciplina de Ensino Religioso: 

  

Atribuições do professor 

a) Quanto ao planejamento: elaborar o seu Plano de Trabalho Docente (PTD) visando atender 

aos dois grupos de alunos (optantes e não optantes pela disciplina); 

b) Quanto ao conteúdo: relacionar a proposta pedagógica dos Anos Finais do Ensino 

Fundamental; 

c) Quanto a documentação escolar: registrar frequência, conteúdos, atividades avaliativas no 

Livro Registro de Classe. 

  

Atribuições da equipe pedagógica 

a) Acompanhar as atividades que levem à efetivação do processo ensino e aprendizagem, de 

modo a garantir o atendimento aos estudantes. 

 

 

 

  



Recomendações Finais 

  

a) Os alunos que não optarem pela disciplina de Ensino Religioso devem no horário da referida 

aula serem atendidos em outra sala ou espaço escolar; 

b) Evitar que a disciplina seja ministrada no primeiro e no último horário. 

 

 


